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Determino dar ciência de decisão 

ciente(s) de que o processo foi enviado para a inscrição em dívida ativa em cumprimento ao artigo 

55 do Decreto Federal 2181/97 e artigo 45 da Lei 

 

       

 

 
 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ 

PROCURADORIA ADJUNTA DE PROTEÇÃO
E DEFESA DO CONSUMIDOR 

PROCON 
 

DESPACHO DO PROCURADOR ADJUNTO 
DE 28 DE AGOSTO DE 2017 

 
0007038 – Banco Pan S.A. 

1 – Lojas Americanas S.A. 

0006606 – Moroco Participações e Comércio S.A.

0008107 – Samsung Eletrônica da Amazônia LTDA

0006984 – Electrolux do Brasil S.A. 

0006344 – Macaé Realty Empreendimentos Imobiliários LTDA

6 – Zurich Minas Brasil Seguros S.A. 

6 – Zurich Minas Brasil Seguros S.A. 

5 – Banco BMG S.A. 

4 – Digibrás Indústria do Brasil S.A. 

4 – Zurich Minas Brasil Seguros S.A. 

5 – Bracom Veículos e Peças S.A. 

6 – Samsung Eletrônica da Amazônia LTDA 

4 – B2W Companhia Global do Varejo 

4 – B2W Companhia Global do Varejo 

7 – Via Varejo S.A. 

6 – Via Varejo S.A. 

7 – Via Varejo S.A. 

0008009 – Banco Itaú Unibanco S.A. 

3 – Da Casa Financeira S.A. 

0007339 – BCV – Banco de Crédito e Varejo S.A.

0008441 – Motorola do Brasil S.A.      

dar ciência de decisão administrativa onde fica(m) a(s) empresa(s) supracitada(s) 

o processo foi enviado para a inscrição em dívida ativa em cumprimento ao artigo 

55 do Decreto Federal 2181/97 e artigo 45 da Lei Estadual 6007/2011 

CARLOS JOSE FIORETTI BENTO 
Procurador Adjunto de  

Proteção e Defesa do Consumidor 
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Banco de Crédito e Varejo S.A. 

fica(m) a(s) empresa(s) supracitada(s) 

o processo foi enviado para a inscrição em dívida ativa em cumprimento ao artigo 


